
 
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 
Tendo em vista a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo nº. 011/2018 com a Empresa M DE L 

P ALMEIDA - PROD DE LIMPEZA E HIGIENE - ME inscrita na CNPJ nº. 15.337.202/0001-09, a Prefeitura Municipal de 
Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada pelo Decreto Municipal nº. 002/2018 torna público que no Pregão 
Presencial que se trata o Edital nº. 003/2018, levado a efeito às 08h00min horas do dia 05 de Fevereiro de 2018, foi 
declarada vencedora do Certame a Empresa MERCANTIL ASTRO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
01.329.200/0004-06, para os itens para os itens 56, 58, 60, 61, 63, 64, 68, 70, 72, 74, 75, 80, 82, 84, 86, 88, 90, 92, 94, 
100, 102, 104, 106, 114, 117, 118, 121, 125, 130, 132, 135, 137, 142, 143, 144, 150, 151, 152, 154, 156, 158, 161 e 
165. Os itens 96, 97, 98, 105, 109, 112, 124, 139, 145 e 162 foram declarados fracassados. 

Paranaíta/MT, 01 de agosto de 2018. 
 

Lizandra Bertolini 
Pregoeira 

Publique – se. 
 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2018 

Eu, ANTONIO DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal de Paranaíta Estado de Mato Grosso, após 
efetuar a competente análise, ADJUDICO E HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão 

Presencial Nº. 003/2018, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, materiais de 
higiene, limpeza e utensílios a serem utilizados nas Escolas Municipais de Paranaíta/MT, tendo em vista a Rescisão 

Unilateral do Contrato Administrativo nº. 011/2018 com a Empresa M DE L P ALMEIDA - PROD DE LIMPEZA E 
HIGIENE - ME inscrita na CNPJ nº. 15.337.202/0001-09 e acatando sem ressalvas a conclusão final da Pregoeira e da 
Equipe de Apoio, Adjudicando e Homologando Vencedora do Certame Licitatório a Empresa MERCANTIL ASTRO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 01.329.200/0004-06, para os itens 56, 58, 60, 61, 63, 64, 68, 70, 72, 74, 75, 

80, 82, 84, 86, 88, 90, 92, 94, 100, 102, 104, 106, 114, 117, 118, 121, 125, 130, 132, 135, 137, 142, 143, 144, 150, 151, 
152, 154, 156, 158, 161 e 165. Os itens 96, 97, 98, 105, 109, 112, 124, 139, 145 e 162 foram declarados fracassados. 

Paranaíta/MT, 01 de agosto de 2018. 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 


